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LEI NQ· 196, DE 17 DE JUNHO DE 1992. ' . 
�t" 

, 
(Dispõe sobre condições para o desmembramento do Municipio de Caragua-
tatuba, criação, organização e supressão dos seus distritos) 

AUTORIA DO VEREADOR ALMIR JOSÉ ALVES 

' . 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 
33, PARÃGRAFO 3Q, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

SEÇÃO 1 • 
DO DESMEMBRAMENTO 

Artigo lQ - O desmembramento do Municipio de Caraguatatuba, para ane
xação a outro o� a, form�cão �.e outro Municipio, será ,pre-

• 
cedido de consulta plebiscitaria. 

§ lQ - O processo de de�membramento terá inicio mediante representaçao 
assinada por, n,o minimo 50% mais 01 (cinquenta por cento mais 
um) dos eleitores inscritos nesta Zona Eleitoral, e encaminhada 
. -
a Mesa Diretora da Camara Municipal de Caraguatatuba. 

§ 2Q - O desmembramento do ,Muni_ci pi o ou qual.quer 01,1tra _a l teracão ter
ritorial só poderão ser feitas de 05 em 05 anos. 

§ 3Q - A consulta plebiscitária, realizada com a participação do colé-
considerada favorável ' .. gio eleitoral do Mu�.icipio, será se obti-

ver a maioria dos votos válidos, tendo votado a maioria absolu
ta dos eleitores. 

§ 4Q - A solicitação 
realização do 

ao Tribunal Regional Eleitoral para ' 
plebiscito será 

- -
Municipal, apos sua aprovaçao 

feita;pelo Presidente 
pelo Pl ená ri o. 

• 
proceder a 

da Câmara 

Artigo 2Q - Previamente ao plebiscito mencionado no artigo anterior, 
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deSiiiein-são condições indispensáveis e cumulativas para o 
bramente do Municipio ou a criação de Distritos: 

possuir o Municlpio Colégio Eleitoral composto de no 
nimo 50.000 eleitores; 

I 
, m1-

II - contar 
-

a area a ser desmembrada com, os seguintes melhora-- ' - . . 
mentas públicos: 

a) escola com mais de 5.000 alunos matriculados; 
b) 

-
posto de atendimento medico; 

e) creche para mais de 100 crianças; 
d) linha ·regular de -transporte coletivo; 
e) um telefone público; 
f) táxi com ' �ais de 05 carros. um pol")to _de 

III - apresentar 
metros) .. no 

solução de continuidade de 03 Km . (três quilo-• 
mlnimo� entre o perimetro urbano definido pela 

IV -
Prefeitura Municipal e a 
prese_rvar a continu;idade 

parte a desmembrar; 
e a Unidade histórico-cultural ' ' . 

do. ambiente uY.bano,-'·o-uvfdo, o ·órgão compt;t�nte da municipa
lidade. 

Artigo JQ - A lei de desmembramento do Municlpio mencionará: 
a) suas d_ivisas_; 
b) a Comarca a que fica ou passa a pertercer; 
c) o ano de sua instalação. 

§ lQ - O nome de outro Municipio ou de Distrito resultantes desta lei 
não poderá repetir outro já existente no Pais,, bem como desig
nação de datas e nomes de pessoas vivas. 

- -§ 2Q - As novas divisas serao definidadas pelos orgaos competentes do 
Insitututo Geográfico e Cartográfico do Estado e técnicos da 
Prefeitura. Municipal de origem, preferencialmente acompanhando 
acidentes naturais ou· seguindo suas -linhas geodésicas entre ' ., -
pontos bem identificados. não podendo, ainda, interromper a 
continuidade territorial do Municipio de origem. 
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§ 3Q - Para aproveitar os acidentes na�ura.is deslocar-se-á a linha 

visÕria até �OOm {duzentos metros) entre o Municipio e a parte 
desmembrada, desde que não inviabilize o desmembramento. 

§ 4Q - Havendo mais de 1.000 (mil) mor��Qres Qª parte desmembrada, ha
verá consulta plE!_f?iscitária para acolher o novo nome. 

S,EC.ÃO II 
DA INSTALAÇÃO, ADllINISTRACÃO E RESPONSABILIDADE FINANCEIRA - . 

Artigo 4Q - A instalação 
dar-se-á por 
Vereadores • . .  

da parte desmembrada em outro Municipio 
.-ocas1ao e!'! pqs,se. do Pl'_'efeito, vice-Prefeito e 

Artigo 5Q - Até sua instalacão, o território qes,m.�mQ.ra,do para consti
tuir novo munic1pio ç,ont.i11uarã .sendo adiministrado pelo 
Prefeito do .M.un1.cipio de origem. 

Parágrafo Único - No caso de municipio criado com o desmembramento 
territorial .j�nta111e_nte.com outro municipio vizinho, 
s�a administração caberá aos Prefeitos dos .Munici� 

. 
pios de origem� nas _respectivas areas desmembradas. 

Artigo 6Q -.Até que tenh� 1�gislação própria, vigorará na parte des
��m�rada a legislação do Municipio original até a data da 
sua_ instalação. 

Artigo 7Q - .Enquanto não fqr inst.alado o _governo da parte desmembrada; 
a contabilidade de sua receita e despesa será feita em se
parado pelos Órgãos competentes do Municipio original. 

Parágrafo Único - Após a instalação do governo da parte desmembrada, 
no prazo de 15 (quinze) dias o Municlpio de origem 
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enViarã àquela os livros· de escriturá.cão e a compe-• 
tente prestação de contas, devidamente documentados. 

Instalado novo Municipio, o seu 
(quinze) dias, enviará à câmara 

Prefeito, no 
a ptopàSta 

prazo de 15 

orçamentária 
para o respectivo exerclcio e o Projeto de Lei do Quadro 
de Pessoa 1. 

Artigo 9Q - Os bens públicos mun1c1pais situados no território desmem
brado serão integrados à propriedade do novo Municipio ou 
Distrito na . -

data da sua 1nstalaçao. 

Parágrafo Único 

• 

Os bens referi�os neste artigo, constituindo parte 
integrante e inseparável de serviços industriais 

. -

utilizados peloslMunicipios envolvidos, serao admi-
nistrados e explorados conjutamente, como patrimônio 
comum, servindo, apenas, ao novo municipio e a ele 
continuarão a pertencer. 

Artigo 10 - O novo municipio indenizará o Municlpio de Caraguatatuba 
da quota parte das dlvidas venciveis após a sua criação, 

' -

contra1das para a execuçao de obras ou serviços que tenham 
beneficiado o território envolvido. 

§ lQ - A quota-parte será-calculada pela média obtida nos 03 (três) 
Últimos.exercicios da arrecadação tributária própria no terri
tório desmembrado, em comparaçao com a do-Municlpio original. 

§ 2Q - O cálculo da indenização deverá estar concluido dentro de 06 

(seis) meses da instalação, indicando cada Prefeito um perito. 

Artigo 11 - Instalado novo municipio, ·Caberã à sua Câmara Municipal, 
no prazo de 06 (seis) meses, votar sua Lei Orgânica, em 
dois• turnos de discussão e votação, :respeitado o disposto 
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na Constituição Federal e na Constituiçao Estadual. 1 

SÉÇÃO Ili 
DA FUSÃO, DA INCORPORACÃO E DO DESMEMBRAMENTO 

Artigo 12 - A fusão ou incorporação do Municipio de Caraguatatuba, bem 
como o desmembramento da parte deste a outro, far-se-ao 
por lei estadual, precedida de lei municipal e consulta 
plebiscitária. 

SEÇÃO IV 
DOS DISTRITOS· 

DA CRIACÃO, ORGANIZAÇÃO E SUPRESSÃO 

Artigo 13 - A criação e supressão de Distritos e suas alterações ter
ritoriais far-se-ão a cada 05 anos, através de lei munici
pal e garantida a participação popular. 

Artigo 14 - A delimitação da linha perimétrica do Distrito será deter
minada pelo competente Õrgão Técnico do Estado, Instituto 
Geográfico e Cartográfico e pelos Órgãos "competentes e 
técnicos da Prefeitura Municipal de origem, o qual se al-

.. - ' .. .. ... 
tera, no minimo. a sua especifica area de influencia. 
atendendo âs conveniências d9S moradores da região e le
vando-se em conta, sempre que possivel. os acidentes natu
rais. 

SEÇÃO V 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÕRIAS 

-Artigo 12 - As areas territoriais atualmente denominadas subdistritos 
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ficam equiparadas a Distritos, para os fins desta ei. 

Artigo 2Q - Fica assegurada, para os fins do disposto nesta 
lo prazo de 05 (cinco) anos, a- delimitação do 

lei, e pe
Distrito, 

existente à data da promulgação da Constituição Federal, a 
não ser que a alteração tenha ocorrido· para aumento da 
-
area territorial. 

Artigo 3Q - As renovações ainda não efetuadas das representações com 
vista ao desmembramento do Municipio de Caraguatatuba po
derão ser formadas no prazo de 05 (cinco) anos, a contar 

-
da publicaçao desta lei. 

Artigo 15 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua·publicacão, revo
gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRES 17 DE JUNHO DE 1992. 

E AGUILAR 

e Pub'.icado 

• 

-
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